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Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

tttotcaçÃo No 1o5t2o17

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através da secretaria
competente, adotar as providências necessárias para estender a iluminação
pública na localidade da Penha (Rod. Josit Espíndula Agostini - sentido Santa
Teresa x Fundão), numa extensão de 600 m, entre- a Floricultura Trevo
Teresense até a fábrica de biscoitos.

Sala Augusto Ruschi, em 1S de maio de 2O1Z .

JUSTIFICATIVA:

Estamos buscando uma soluçáo para a demanda dos moradores locais desde 2014
(conforme lndicação no 01612014 em anexo), sem alcançarmos êxito. Ao longo do
trecho mencionado situam-se diversas residências que surgiram com a expansão
urbana, sendo que a ilumínação pública prolonga-se apenas até o trevo da penha.
Os cidadãos estão expostos à insegurança e também ao risco de acidentes por
utilizarem a margem da rodovia, que não tem acostamento. Contamos com o apoio
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no sentido de atender a esta
reivindicação.
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